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Altera anexo da Portaria nº  1247/2022
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 6/2023 - PROGEP,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Alterar o anexo da Portaria nº 1247/2022/GR-UFS, para incluir os servidores abaixo
listados:
 
 
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE  
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 122 DE 23 DE JANEIRO DE 2023

Matrícula Nome Cargo Efetivo Unidade de Lotação

 1359436 EDENILTON MAIA DOS
SANTOS

TECNICO EM
ENFERMAGEM
RJU

COORDENAÇÃO DE
ENFERMAGEM -
CLÍNICA MÉDICA II

 1421575 NELMA JANDIRA DE
SOUZA LIMA

TECNICO EM
ENFERMAGEM
RJU

COORDENAÇÃO DE
ENFERMAGEM -
CLÍNICA CIRÚRGICA II

 



Designa Chefe do Departamento
 

de Engenharia Química. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.000976/23-83/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/02/2023 a 30/01/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, PAULO HENRIQUE LEITE QUINTELA, matrícula SIAPE nº
1307447, lotado no Departamento de Engenharia Química do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia - DEQ/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Chefe do Departamento de Engenharia Química - DEQ/CCET, fazendo jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

       
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
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Designa Subchefe do Departamento
 

de Engenharia Química. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.000976/23-83/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º -Designar, durante o período de 01/02/2023 a 30/01/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, EDILSON DE JESUS SANTOS, matrícula SIAPE nº
2462308, lotado no Departamento de Engenharia Química do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia - DEQ/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Subchefe do Departamento de Engenharia Química - DEQ/CCET.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 129 DE 24 DE JANEIRO DE 2023



Designa Chefe do Departamento
 

de Engenharia Agronômica. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.001350/23-73/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 27/01/2023 a 25/01/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, THIAGO MATOS ANDRADE, matrícula SIAPE nº 2357805,
lotado no Departamento de Engenhar ia Agronômica do Campus do Sertão -
DEAS/CAMPUSSER, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Chefe do Departamento de Engenharia Agronômica - DEAS/CAMPUSSER, fazendo jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

       
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Designa Subchefe do Departamento
 

de Engenharia Agronômica  
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.001350/23-73/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 27/01/2023 a 25/01/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, NILSON RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE nº
2391421, lotado no Departamento de Engenharia Agronômica do Campus do Sertão -
DEAS/CAMPUSSER, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Subchefe do Departamento de Engenharia Agronômica - DEAS/CAMPUSSER. 
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  
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Promove Servidor por Capacitação.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.002380/2023-05,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Assistente em Administração, SAMIA LORENA MORAIS
DA FONSECA, matrícula SIAPE nº 3047821, lotada na Biblioteca Central, do nível D-III para o
nível D-IV a partir de 18/01/2023, devido à conclusão dos Cursos Cuidados com a Saúde Mental
e Equilíbrio das Emoções com carga horária de 20h(vinte horas); Desafios da Gestão no Trabalho
Remoto com carga horária de 20h(vinte horas); Elaboração de Relatórios de Gestão no Setor
Público com carga horária de 20h(vinte horas); Falar em Público: técnicas de apresentação com
carga horária de 20h(vinte horas); Ferramentas Síncronas e Assíncronas para Comunicação
Remota com carga horária de 20h(vinte horas); Relações de Gênero: acolhimento e respeito à
diversidade com carga horária de 30h(trinta horas); Relações Interpessoais e Gestão de Conflitos
com carga horária de 30h(trinta horas), totalizando carga horária de 160h(cento e sessenta
horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 

 
Thaís Ettinger Oliveira Salgado

 
PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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PORTARIA N° 72 DE 26 DE JANEIRO DE 2023



Torna sem efeito a Portaria n.º 1124/2022-GR.  
 

 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto na Resolução n.º 28, de 04/10/2021 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
 
o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/01/2021;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n.º 2/2023-DCCI, de 19 de janeiro de 2023;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.034293/2022-08.
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria n.º 1124, de 20/10/2022, publicada no Boletim Interno de
Serviços desta Universidade, n.º 43, página n.º 76, de 21/10/2022, que autorizou o afastamento
no país da servidora NADIELLI MARIA DOS SANTOS GALVÃO, Professor Assistente 01,
matrícula SIAPE n.º 1240071, lotada no Departamento de Ciências Contábeis do Campus
Professor Alberto Carvalho, para cursar Doutorado em Educação, pelo período de 20/01/2023 a
15/08/2026, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão, Sergipe, com ônus
limitado para UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
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PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



Remove servidor.

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.002892/2023-52,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover o Assistente em Administração ÍCARO JOÃO FIGUEIREDO BARROS, matrícula
SIAPE nº 3047437, da Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD para o Departamento de
Administração Acadêmica - DAA/PROGRAD.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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PORTARIA N° 130 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

 



 Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.053358/2022-32;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Produtor Cultural, EDUARDO
FERREIRA SANTOS, matrícula SIAPE nº 1315517, lotado na Diretoria de Editoração,
Comunicação Institucional e Produção Audiovisual, admitido em 09/12/2019.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora 
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PORTARIA N° 68 DE 26 DE JANEIRO DE 2023



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº  23113.002595/2023-20;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 18/01/2023, do nível 02 da classe de Adjunto A, para o
nível 01 da classe de Adjunto C (4 602 para 6 601), da Professora NATÁLIA SILVA ANDRADE,
Matrícula SIAPE 3142690, lotada no Departamento de Odontologia do Campus Universitário Prof.
Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de  doutora, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
   
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA 
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PORTARIA N° 69 DE 26 DE JANEIRO DE 2023



Concede licença à servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no artigo 91 da Lei 8.112, de 11/12/1990 ( Redação dada pela Medida Provisória nº
2.225-45, de 04/09/2001 );
 
o disposto na Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 34, de 24/03/2021;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 75, de 13/10/2022;
 
o disposto na Portaria nº 641/MEC, de 12/08/2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.002553/23-17/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, durante o
período de 01/02/2023 a 30/01/2026, a Técnica de Laboratório Área, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 08, TÂMARA TATIANA SOUZA SANTOS, 
matrícula SIAPE nº 1421552, lotada no Departamento de Morfologia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde - DMO/CCBS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
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 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

  
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que consta na Resolução 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.001455/2023-51,
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Doutora em Letras, a partir de 
11/01/2023,  a  Professora  ALZENIRA AQUINO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº  158252,
lotado no Departamento de Letras Libras do Centro de Educação e Ciências Humanas. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA 
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 Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº  23113.045213/2021-51 ;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 26/12/2022, do nível 02 da classe de Auxiliar, para o
nível 01 da classe de Assistente B (4 402 para 5 501), do Professor ALAN DAVID SOUSA SILVA
, Matrícula SIAPE 2997478, lotado no Departamento de Letras Libras do Centro de Educação e
Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de  mestre, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.003133/2023-44,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Assistente em Administração, IGOR FERREIRA
NUNES BARRETO, matrícula SIAPE nº 1780521, lotado no Departamento de Zootecnia do
Centro de Ciências Agrárias Aplicadas, de 30% (trinta por cento) a partir de 23/01/2023, por ter
concluído o Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em Planejamento Tributário, com correlação
direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA 
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Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.003173/2023-31,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Assistente em Administração, GUILHERME
PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 3046661, lotado na Biblioteca do Campus
Universitário Prof. Alberto Carvalho, de 25% (vinte e cinco por cento) a partir de 23/01/2023, por
ter concluído o Curso de Graduação em Direito, com correlação direta com o ambiente
organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

PRÓ-REITORA 
 

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 74 DE 26 DE JANEIRO DE 2023



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no art. 25, inciso I, do Decreto n.º 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução n.º 28, do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe, publicada em 12/11/2021;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 07/12/2022;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.045071/2022-02.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 27/02/2023 a 27/05/2023, a servidora 
LUCIANA DE ABOIM MACHADO, Professor Associado, 03, matrícula SIAPE nº 1690511, lotada
no Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, para realizar curso, à
distância, de "Direito Constitucional" pelo Educamundo - Educação sem Fronteiras, com sede na
cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 133 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

 



Torna sem efeito nomeação.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o item 20.1.1 do Edital nº 001/2022/PROGEP;
 
o disposto no Art. 13, §1º e §6º, da Lei 8.112 de 11/12/90;
 
a Instrução Normativa nº 2/ME, de 27 de agosto de 2019;
 
o que consta no Processo nº. 23113.002440/2022-37;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Tornar sem efeito, em decorrência do pedido de fim de fila, a nomeação de ANDRÉ
BOMFIM DOS SANTOS, habilitado em Concurso Público de Provas e Títulos para Professor
Efetivo da UFS, objeto do Edital nº 001/2022/PROGEP, nomeado através da Portaria nº 38, de
10/01/2023, publicada no D.O.U. em 17/01/2023, seção 2, página 28.
 
Art. 2º - O candidato será reclassificado para última posição da lista de candidatos classificados
da Portaria no 646, de 28/06/2022, publicada no D.O.U. de 01/07/2022, seção 1, página 215.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 123 DE 23 DE JANEIRO DE 2023



Torna sem efeito nomeação.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
 
o item 19.1.1 do Edital nº 006/2022/PROGEP;
 
 
 
o disposto no Art. 13, §1º e §6º, da Lei 8.112 de 11/12/90;
 
 
 
a Instrução Normativa nº 2/ME, de 27 de agosto de 2019;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.010005/2022-64;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Tornar sem efeito, em decorrência do pedido de fim de fila, a nomeação de ROSE
MOREIRA DE MIRANDA, habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos para Professor
Efetivo da UFS, objeto do Edital nº 006/2022/PROGEP, nomeada através da Portaria nº 40, de
10/01/2023, publicada no D.O.U. em 13/01/2023, seção 2, página 36.
 
 
 
Art. 2º - A candidata será reclassificado para última posição da lista de candidatos classificados
da Portaria no 861, de 05/08/2022, publicada no D.O.U. de 11/08/2022, seção 1, página 56.
 
 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 126 DE 24 DE JANEIRO DE 2023



 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
   
 

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO
 

REITOR
 



Nomeia Servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/ME nº. 9.359, de 10/08/2021,
publicada no D.O.U. de 12/08/2021;
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo nº. 23113.002440/2022-37;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, ERNA RAISA LIMA RODRIGUES DE BARROS, para
exercer o cargo de Professor Adjunto-A, nível 1, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, em virtude de habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital
nº 001/2022, publicado no D.O.U. de 21/01/2022, retificado através do Edital de Retificação nº 01,
02 e 03, publicados no D.O.U em 10/02/2022, 07/03/2022 e 26/04/2022, respectivamente, e Edital
Complementar, publicado no D.O.U em 18/03/2022, homologado através da Portaria nº 646, de
28/06/2022, publicada no D.O.U. de 01/07/2022, seção 1, página 215, código de vaga nº
0933372.
 
Art. 2º - De acordo com o item 20.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 
Art. 3º - O servidor será lotado no Departamento Comunicação Social/Cidade Universitária
Prof. José Aloísio de Campos e terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a
partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 124 DE 23 DE JANEIRO DE 2023



Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Samtana Filho 
 

REITOR
 



            Autoriza participação de servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.45422/2022-31;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Autorizar a liberação do Professor do Magistério Superior, Víctor Santana Santos,
 Matrícula SIAPE nº 2978450, lotado no Departamento de Medicina do Campus Universitário
Professor Antônio Garcia Filho - DMEL/CAMPUSLAG, para participar do Projeto "Estudo clínico
Comece a agir para o diagnóstico de TB (START - 4 All)", objeto do Convênio nº 2663.005/2023 -
UFS, firmado com a FAPESE, a Liverpool School of Tropical Medicine e outras instituições
estrangeiras, como coordenador, com remuneração.
 
Art. 2º A participação deverá ser limitada a 416 (quatrocentas e dezesseis) horas anuais, em
observância à Resolução nº 12/2018-CONSU.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/09/2022, devendo ser
publicada no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 131 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

 



Nomeia Servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/ME nº. 9.359, de 10/08/2021,
publicada no D.O.U. de 12/08/2021;
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.010005/2022-64;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, RÔMULO JOSÉ BENITO DE FREITAS GONZALES, para
exercer o cargo de Professor Adjunto-A, nível 1, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, em virtude de habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital
nº 006/2022, publicado no D.O.U. de 16/03/2022, homologado através da Portaria nº 861, de
05/08/2022, publicada no D.O.U. de 11/08/2022, seção 1, página 56, código de vaga nº 0933379.
 
 
 
Art. 2º - De acordo com o item 19.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 127 DE 24 DE JANEIRO DE 2023



 
 
Art. 3º - O servidor será lotado no Departamento Museologia/Campus de Laranjeiras e terá o
prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir da publicação desta Portaria no
Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO
 

REITOR
 



            Autoriza participação de servidor.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.45422/2022-31;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Autorizar a liberação do Professor do Magistério Superior, Ricardo Queiroz Gurgel,
 Matrícula SIAPE nº 0426673, lotado no Departamento de Medicina do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde - DME/CCBS, para participar do Projeto "Estudo clínico Comece a agir
para o diagnóstico de TB (START - 4 All)", objeto do Convênio nº 2663.005/2023 - UFS, firmado
com a FAPESE, a  Liverpool School of Tropical Medicine e outras instituições estrangeiras, como
subcoordenador, com remuneração.
 
Art. 2º A participação deverá ser limitada a 416 (quatrocentas e dezesseis) horas anuais, em
observância à Resolução nº 12/2018-CONSU.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/09/2022, devendo ser
publicada no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 

     
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 132 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

 



                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.054958/2022-94;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º -Designar a Professora YZILA LIZIANE FARIAS MAIA DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº
2926781, lotada no Departamento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde-
DBI/CCBS, como GESTORA do Contrato nº 017/2023-UFS, firmado com a Fundação de Apoio à
Pesquisa e Extensão de Sergipe-FAPESE, que tem como objeto a execução do "Projeto
Estruturante PNLD".
 
Art. 2º -Designar, para assumir a gestão do Contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências
funcionais da Gestora, substituindo-a, a Professora LUCIANE MORENO STORTI DE MELO,
matrícula SIAPE nº 1897681, lotada no Departamento de Biologia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde-DBI/CCBS.
 
Art. 3º- Designar o Professor RENATO GOMES FARIA, Matrícula SIAPE n.º 1543186, lotado no
Departamento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde-DBI/CCBS,
como FISCAL do Contrato mencionado no Artigo 1º.
 
Art. 4º - Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas
ausências funcionais do fiscal, substituindo-o, a Professora YANA TEIXEIRA DOS REIS,
Matrícula SIAPE n.º 1698490, lotada no Departamento de Biologia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde-DBI/CCBS.
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 26 DE 24 DE JANEIRO DE 2023



Estelamaris da Costa Pina
 

PRÓ-REITORA DE PLANEJAMENTO EM EXERCÍCIO
 



Indicação de membro do Conselho Editorial da UFS
 

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 125 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:

o que consta na Resolução nº 11/2004/CONEPE;

o que consta na Resolução nº 33/2009/CONEPE;

o que consta no Memorando Eletrônico nº 20/2023/DECAV,

RESOLVE:

Art. 1º Indicar a Professora Maria Cecília PereiraTavares, matrícula Siape nº 1048669, lotado no
Departamento de Arquitetura e Urbanísmo do Campus de Laranjeiras, para membro
representante do Campus de Laranjeiras junto ao Conselho Editorial da Universidade Federal de
Sergipe.

Art. 2° O indicado terá mandato de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho

REITOR



Designa Chefe do Departamento de Fisiologia. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.003066/23-10/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 22/01/2023 a 20/01/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, DANIEL BADAUE PASSOS JUNIOR, matrícula SIAPE nº
1333720, lotado no Departamento de Fisiologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
DFS/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função Gratificada
FG-1, de Chefe do Departamento de Fisiologia - DFS/CCBS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

       
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 138 DE 25 DE JANEIRO DE 2023



Designa Subchefe do Departamento de Fisiologia. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.003066/23-10/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 22/01/2023 a 20/01/2025, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, SANDRA LAUTON SANTOS, matrícula SIAPE nº
1694364, lotada no Departamento de Fisiologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
DFS/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Subchefe
do Departamento de Fisiologia - DFS/CCBS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 139 DE 25 DE JANEIRO DE 2023



Autoriza servidor a se afastar no País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando: 
 
o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto no Decreto nº 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/01/2021;
 
o disposto na Resolução nº 28, de 04/10/2021 do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.043987/2022-73.
 
 
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
 
 
Art. 1 º - Autorizar o afastamento no país da servidora CARLA MARIA FURUNO RIMKUS,
Professor Associado, 02, matrícula SIAPE nº 1684053, lotada no Departamento de Arquitetura e
Urbanismo do Campus de Laranjeiras, para cursar Pós-doutorado pelo período de 06/03/2023 a
06/03/2024, na Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo da Universidade
Estadual de Campinas, na cidade de Campinas, São Paulo, com ônus limitado para UFS.
 
 
 
Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 
 

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 137 DE 25 DE JANEIRO DE 2023



 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.033005/2019-65,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Professora  HANNAH LICIA CRUZ
GALVÃO, matrícula SIAPE nº SIAPE 3081532, lotada no Núcleo de Graduação em Engenharia
de Petróleo do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, admitida em 20/12/2018.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2023 UFS - 26/01/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 76 DE 26 DE JANEIRO DE 2023



Autoriza cessão de servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, considerando o disposto no art. 93, da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de
outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 seguinte, na Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, e demais informações que constam no processo nº 23113.003400/2023-13,
resolve:
 
Art. 1º Ceder o servidor ROBERTO WAGNER XAVIER DE SOUZA, matrícula SIAPE 1510561,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro de Pessoal desta
Universidade, para a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH,  com exercício no
Hospital Universitário de Lagarto - HUL/UFS - EBSERH.
 
Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente.
 
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se ao órgão cedente ao término da cessão, observado o
disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021.
 
Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se apresente ao órgão
cessionário no prazo de trinta dias.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
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Orienta e regulamenta o uso de
Tecnologias  de  Comunicação e
I n f o r m a ç ã o  ( T I C S )  p a r a  o
desenvo lv imento  de  a t iv idades
pedagógicas no âmbito dos Programas
de Pós- graduação Stricto Sensu de
modalidade presencial da Universidade
Federal de Sergipe (UFS), para o
período letivo 2023.1. 
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 913, DE 22 DE ABRIL DE 2022 que declara o
encerramento da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV) e revoga a Portaria GM/MS
nº 188, de 3 de fevereiro de 2020;
 
CONSIDERANDO INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/SEDGG/ME Nº 36, DE 5 DE MAIO DE 2022
que estabelece o retorno ao trabalho em modo presencial dos servidores e empregados públicos
dos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC;
 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 90 da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES), de 24 de abril de 2019;
 
CONSIDERANDO as demandas dos Programas de Pós-graduação sobre o uso das Tecnologias
de comunicação e Informação fora do contexto da Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional;
 
CONSIDERANDO a a necessidade de internacionalização da pós-graduação com auxílio das
Tecnologias de comunicação e Informação;
 
CONSIDERANDO  o  parecer  emi t ido pe la  CAPES em resposta  ao Of íc io  Nº
028/2022/POSGRAP/FUFSE;
 
CONSIDERANDO o parecer CNE/CP nº 14, de 5 de julho de2022, que trata das Diretrizes
Nacionais Gerais para o desenvolvimento do processo híbrido de ensino e aprendizagem na
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Educação Superior;
 
CONSIDERANDO o  PORTARIA Nº 315, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 que acolhe, nos
termos do Parecer CNE/CP nº 14, de 5 de julho de2022, aprovado por unanimidade, a utilização
do processohíbrido de ensino e aprendizagem pelos programas de pós-graduação stricto sensu
no Brasil.
 

 
 

RESOLVE: 
 

Capítulo I
 

Das Disposições Gerais
 

Art. 1º Para fins desta Instrução Normativa, o ensino híbrido é uma abordagem metodológica e
pedagógica flexível de ensino, mediada por Tecnologias de Informação e Comunicação (TICS),
que deve integrar atividades presenciais e não presenciais.
 
Parágrafo único. O ensino híbrido complementa e agrega possibilidades de organização e de
práticas pedagógicas flexíveis e inovadoras, que ressignificam percursos curriculares,
possibilitando os planejamentos e formas do ensino e aprendizado.
 
Art. 2º O ensino híbrido não deve ser confundido com a estrutura de cursos ofertados na
modalidade de Educação a Distância (EaD), podendo ser adotado tanto por essa modalidade
quanto pela oferta de cursos presenciais.
 
Art. 3º A adoção do ensino híbrido deve ser usada considerando as particularidades de cada
programa de pós-graduação, no sentido de potencializar a formação, a internacionalização e a
cooperação entre Instituições de Ensino Superior e estimular o fortalecimento entre os grupos de
pesquisa.
 
Art. 4º Os Programas de Pós-graduação cadastrados na modalidade presencial devem
considerar o Art. 6º da Portaria nº 90 da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES), de 24 de abril de 2019, que explicita que, ipsis litteris: a oferta de disciplinas
esparsas a distância não caracteriza, per si, os cursos como a distância, pois instituições de
ensino podem introduzir, na organização pedagógica e curricular de seus cursos presenciais
reconhecidos, a oferta de disciplinas que, em parte, utilizem método não presencial com base na
Lei nº 9.394 de 1996.
 
Art. 5º O uso das Tecnologias de Comunicação e Informação (TICS) deve respeitar a legislação
vigente, as especificidades da(s) área(s) do conhecimento, as particularidades do(s) respectivo(s)
curso(s), e as orientações de área da CAPES.
 
 
 

Capítulo II
 

Da oferta de componentes curriculares
 

Art. 6º Além do que é preconizado nas normas acadêmicas da Pós-graduação, a definição dos 
componentes curriculares que ocorrerão por meio do uso das Tecnologias de Comunicação e
Informação (TICS)  deve ficar a cargo do colegiado em conformidade com as normas vigentes da
 CAPES.
 
Art. 7º Nos planos de ensino de cada componente curricular, devem constar:        
 



I.

II.
III.

IV.

Descrição das atividades que serão presenciais e das que serão desenvolvidas com o uso
das Tecnologias de comunicação e informação (TICS);
a plataforma que será utilizada;
descrição sobre a obrigatoriedade ou não de disponibilidade de câmera e áudio (microfone)
por parte dos alunos;
critérios e forma de avaliação do ensino.
 

Parágrafo único. Todos os planos de ensino devem ser apreciados pelo colegiado do respectivo
curso de pós-graduação.
 
Art. 8º Os componentes curriculares a serem ministradas exclusivamente por docentes
estrangeiros, de outra instituição, participantes de programas em rede e/ou docentes de campi
que não sejam o de vínculação do programa, poderão ter carga horária totalmente remota
mediante apreciação e deliberação do colegiado, sendo observadas as normas vigentes na
instituição e da CAPES para os programas de pós-graduação.
 
Art. 9º Os componentes curriculares a serem ministrados no formato hibrido por docentes da UFS
em associação com docentes externos, deverão ter no mínimo 25% de carga horária presencial.
 
Art. 10  A oferta de componentes curriculares considerando o dispoto nos Art. 8º e 9º, fica
limitada a no máximo 50% dos componentes ofertados pelo programa de pós-graduação para o
semestre letivo 2023.1.
 
 
 

Capítulo III
 

Das demais atividades academica
 

Art. 11 As bancas de qualificação e defesas podem ser realizados utilizando as Tecnologias de
comunicação e informação (TICS), respeitando as normas vigentes do programa de pós-
graduação e o que determina a Resolução Nº 4/2021/CONEPE.
 
Art. 12 Os processos seletivos dos programas de pós-graduação poderão utilizar as Tecnologias
de comunicação e informação (TICS), em conformidade com as normas institucionais vigentes
para os programas de pós-graduação.
 
Art. 13 Os casos omissos relacionados ao uso das Tecnologias de Comunicação e Informação
(TICS), terão a análise feita pelo Comitê de área ao qual o programa de pós-graduação esteja
vinculado.
 
Art. 14 Esta instrução normativa entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário
e em especial a Instrução Normativa 02/2022 POSGRAP.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 

 
 

 
 

Prof. Dr. Lucindo José Quintans Júnior
 

Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017622/2021-48,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02  da classe de
Assistente A  (4 501  para  4 502),  referente ao interstício de 15/12/2020 a 15/12/2022,  a
Professora RAQUEL OLIVEIRA LIMA,  Matrícula  SIAPE 3215139, lotada no Núcleo de
Graduação em Engenharia de Petróleo do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA 
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Exonera, a pedido, Assessor do Reitor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso desuas atribuições legais e
considerando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11de dezembro de 1990;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, o Assistente em Administração, Classe D, Nível 4, Padrão de
Vencimento 12, ROBERTO WAGNER XAVIER DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 1510561, lotado
na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, do Cargo de Direção CD-4, de Assessor do Reitor, com exercício de suas atividades
no Gabinete do Reitor.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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